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"Autoriza o Poder Executivo a inserir nos carnês de
IPTU dos imóveis situados nesta cidade, o código de
zoneamento que se encontra localizado o imóvel do
contribuinte".

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito em
exercício do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, e

FAZ SABER que a Câmara do Município de Indaiatuba
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir nos
carnês de IPTU dos imóveis situados nesta cidade, o código de zoneamento
que se encontra localizado o imóvel do contribuinte.

Parágrafo único - O código de zoneamento deverá ser
inserido no mesmo local das informações relativas ao imóvel, tais como:
cadastro, inscrição cadastral, testada, metragem e valor venal.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando qualquer disposição em sentido contrário.

de 2010.
Prefeitura do Município de lndaiatuba, aos 05 de novembro

ALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ
PREFEITO

Publicado na Secretaria Geral do Município, em 05 de novembro de 2010.
SAMIR MAURICIO DE ANDRADE Secrefáne.
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